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A Sua Excelência o Senhor

Deputado HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

NESTA

Senhor Presidente,

Em consonância com o que dispõe o art. 11, inciso IX, da

Constituição do Estado, apraz-me submeter à apreciação dessa augusta

Assembleia Legislativa os Convênios ICMS 125/14, 134/14 e 135/14, os

Protocolos ICMS 73/14, 102/14, 103/14, 104/14 e 109/14, e os Ajustes SINIEF

20/14,21/14 e 23/14, todos os documentos devidamente juntados ao presente,

Ao ensejo, renovo a Vossa E

dessa Casa de Leis protestos de apreço e consi

'ra Perillo Júnior
RNADOR DO ESTADO
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CONVÊNIO ICMS 125, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Convênio ICMS 75/91, que dispõe
sobre a concessão de redução de base de
cálculo do ICMS nas saidas de aeronaves,
peças, acessórios e outras mercadorias
que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1558 reunião
ordinária, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nO24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O 9 2° da cláusula primeira do Convênio 75/91, de 5 de
dezembro de 1991, passa a vigorar com seguinte redação:

"9 2° O benefício previsto neste convênio será aplicado exclusivamente às
empresas nacionais da indústria aeronáutica e seus fornecedores nacionais, às da rede de
comercialização, inclusive as oficinas reparadoras ou de conserto de aeronaves e às
importadoras de material aeronáutico, mencionadas em ato do Comando da Aeronáutica do
Ministério da Defesa no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente, o endereço completo e
os números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro de
contribuinte das unidades federada.".

Cláusula segunda Ficam as unidades federadas autorizadas a não exigir o
crédito tributário correspondente à eventual fruição, até o início de vigência deste convênio, da
redução da base de cálculo prevista no convênio ICMS 75/91 em relação a produtos
constantes do Ato Cotepe de que trata o 93° da cláusula primeira do referido convênio que não
estiverem listados na mencionada cláusula primeira.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente
ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas -
Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela
Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará.
João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos Henrique Azevedo de Oliveira p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo
_ Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira Nascimento e Silva pl José Taveira
Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Jonil Vital de Souza pl
Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto
Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgío Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl
José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan
Ramos Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos,
Tocantins - Marcia Mantovani pl Joaquim Carlos Parente Júnior.



CONVÊNIO ICMS 134, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Convênio ICMS 74/94, que dispõe sobre a
substituição tributãria nas operações tintas,
vernizes e outras mercadorias da indústria
química.

O Conselho Nacional de Política Fazendãria - CONFAZ e o Secretãrio da Receita
Federal do Brasil, na sua 1558 reunião ordinária, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro
de 2014, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de
25 de outubro de 1966), no art. 90 da Lei Complementar n. 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o
disposto no Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997,
resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Clãusula primeira O item V do Anexo Único do Convênio ICMS 74/94, de 30 de
junho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

I Piche, Pez, Betume e Asfalto I 2706.00.00 e 2714

Clãusula segunda Fica revogado o 9 20 da cláusula primeira do Convênio ICMS
74/94, de 30 de junho de 1994.

Clãusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua
publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Secretário da Receita Federal do Brasil - Carlos
Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho
Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de
Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos Henrique Azevedo de Oliveira
p/Adonias dos Reis Santiago, Espirito Santo - Elineide Marques Malini pl Mauricio Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira
Nascimento e Silva pl José Taveira Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato
Grosso - Jonil Vital de Souza pl Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais -
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Gilberto Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan Ramos
Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo
- Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcia Mantovani pl
Joaquim Carlos Parente Júnior.



CONVÊNIO ICMS 135, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Convênio ICMS 64/06, que
estabelece disciplina para a operação de
venda de veículo autopropulsado realizada
por pessoa jurídica que explore a atividade
de produtor agropecuário, locação de
veículos e arrendamento mercantil, com
menos de 12 (doze) meses da aquisição da
montadora.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1558 reunião
ordinária, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014, tendo em vista o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O inciso I da cláusula terceira do Convênio ICMS 64/06, de 7
de julho de 2006, passa a vigorar com a redação a seguir:

"I - mencionar, na nota fiscal da respectiva operação, no campo "Informações
Complementares", a seguinte indicação: "Ocorrendo alienação do veículo antes de
_1__ /__ (data correspondente ao último dia do décimo segundo mês posterior à
emissão do respectivo documento fiscal) deverá ser recolhido o ICMS com base no Convênio
ICMS 64/06, cujo preço de venda sugerido ao público é de R$ (consignar o preço sugerido ao
público para o veículo);";

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas -
Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela
Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal- Carlos Henrique Azevedo de Oliveira p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo
_ Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira Nascimento e Silva pl José Taveira
Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Jonil Vital de Souza pl
Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto
Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl
José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan
Ramos Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos,
Tocantins - Marcia Mantovani pl Joaquim Carlos Parente Júnior.



PROTOCOLO ICMS 73, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 11.12.14

Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Paraíba,
Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins,
neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação e Gerente de Receita,
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nO5.172, de 25 de outubro
de 1966, e no art. 9° da Lei Complementar nO87, de 13 de setembro de 1996, resolveu celebrar o seguinte:

PROTOCOLO

Cláusula primeira O 9 2° da cláusula segunda do Protocolo ICMS 97/10, de 09 de julho de
2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

"9 2° A MVA-ST original é:

1- 36,56% (trinta e seis inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), tratando-se de:
a) salda de estabelecimento de fabricante de velculos automotores, para atender Indice de

fidelidade de compra de que trata o art. 8° da Lei federal nO6.729, de 28 de novembro de 1979;
b) salda de estabelecimento de fabricante de velculos, máquinas e equipamentos agrlcolas

ou rodoviários, cuja distribuição seja efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade.

11 - 71,78% (setenta e um inteiros e setenta e oito centésimos por cento): nos demais casos.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

1



PROTOCOLO ICMS 102, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 11.12.14

r'

Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina
ao Protocolo ICMS 19/96, que institui regime especial
para estabelecer disciplina relacionada com a
exportação de chassi de caminhão, com trânsito pela
indústria de carrocerias.

Os Estados de Goiás, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e
São Paulo, neste ato representados pelos seus Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolvem celebrar o seguinte:

PROTOCOLO

Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado de Santa Catarina as disposições
constantes no Protocolo ICMS 19/96, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de outubro de 2014.

1



PROTOCOLO ICMS 103, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 18.12.14

Altera o Protocolo ICMS 41/08, que dispõe sobre a
substituição tributãria nas operações interestaduais
com autopeças.

Os Estados de Acre, Alagoas, Amapã, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiãs,
Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Parã, Paraíba, Paranã, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do
Sul, Roraima, Santa Catarina e São Paulo e o Distrito Federal, neste ato representados pelos
Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação e Gerente de Receita, considerando o disposto nos arts.
102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 9° da Lei
Complementar nO87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Clãusula primeira O 9 2° da cláusula segunda do Protocolo ICMS 41/08, de 4 de abril de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"9 2° A MVA-ST original é:

1- 36,56% (trinta e seis inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), tratando-se de:

a) saída de estabelecimento de fabricante de veículos automotores, para atender índice de
fidelidade de compra de que trata o art. 8° da Lei federal nO6.729, de 28 de novembro de 1979;

b) saída de estabelecimento de fabricante de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas
ou rodoviários, cuja distribuição seja efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade.

11 - 71,78% (setenta e um inteiros e setenta e oito centésimos por cento): nos demais
casos.".

Clãusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Parágrafo único. Para as operações destinadas ao Estado do Rio de Janeiro a partir da data
prevista em decreto do Poder Executivo.



PROTOCOLO ICMS 104, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 15.12.14

Altera o Protocolo ICMS 84/11 que dispõe sobre a
substituição tributária nas operações com materiais
elétricos.

Os Estados do Acre, Amapá, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais,
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia e
Sergipe e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda,
Finanças ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966), e nos arts. 6° ao 9° da Lei Complementar nO87/96, de 13 de setembro de
1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de
1997, resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Cláusula primeira O inciso 11 do 920 da cláusula primeira do Protocolo ICMS 84/11, de 30
de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"li - às operações interestaduais originadas nos Estados de Minas Gerais e Rio Grande do
Sul com destino a estabelecimento de contribuintes localizados no Estado do Rio de Janeiro.".

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Protocolo ICMS
84/11, de 30 de setembro de 2011:

I - o inciso IV ao 920 da cláusula primeira, com a seguinte redação:

"IV - às operações interestaduais entre os Estados do Rio de Janeiro e do Paraná.".

11 - o 94° à cláusula segunda, com a seguinte redação:

"94° Nas operações destinadas ao Estado do Rio de Janeiro a MVA-ST original a ser
aplicada é a prevista em sua legislação interna para os produtos mencionados neste protocolo.".

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

Parágrafo único. Para as operações destinadas ao Estado do Rio de Janeiro a partir da data
e forma prevista em decreto do Poder Executivo.



PROTOCOLO ICMS 109, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 15.12.14

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco,
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina,
São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos
Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, considerando o disposto nos art. 102 e 199, da Lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e no Artigo 9° da Lei Complementar nO87/96,
de 13 de setembro de 1996 e o disposto no Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, resolvem
celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia excluído das disposições previstas no Protocolo
ICM 18/85, de 25 de julho de 1985.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2015.



AJUSTE SINIEF 20, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o
Manifesto Eletrônico de Documentos
Fiscais - MDF-e.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da
Receita Federal do Brasil, na sua 1558 reunião ordinária do Conselho Nacional de Politica
Fazendária - CONFAZ, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 21, de
10 de dezembro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - os 99 10 e 20 da cláusula terceira:

"910 O MOF-e deverá ser emitido nas situações descritas no caput e sempre
que haja transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do veículo, de contêiner ou
inclusão de novas mercadorias ou documentos fiscais, bem como na hipótese de retenção
imprevista de parte da carga transportada.";

"920 Deverão ser emitidos tantos MOF-e distintos quantas forem as unidades
federadas de descarregamento, agregando, por MOF-e, os documentos referentes às cargas a
serem descarregadas em cada uma delas.";

11 - o caput da cláusula décima quarta:

"Cláusula décima quarta O MOF-e deverá ser encerrado após o final do
percurso descrito no documento e sempre que haja transbordo, redespacho, subcontratação ou
substituição do veículo, de contêiner, bem como na hipótese de retenção imprevista de parte
da carga transportada ou quando houver a inclusão de novas mercadorias para a mesma UF
de descarregamento, através do registro deste evento conforme disposto no Manual de
Orientação do Contribuinte - MOF-e.".

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Ajuste
SINIEF 21/10, com a seguinte redação:

I - a cláusula décima segunda-A:

"Cláusula décima segunda-A A ocorrência de fatos relacionados com um MOF-
e denomina-se "Evento do MOF-e".

9 1o Os eventos relacionados a um MOF-e são:

I - Cancelamento, conforme disposto na cláusula décima terceira;
11 - Encerramento, conforme disposto na cláusula décima quarta;
111 - Inclusão de Motorista, conforme disposto na cláusula décima quarta-A;
IV - Registro de Passagem.

920 Os eventos serão registrados:
I - pelas pessoas envolvidas ou relacionadas com a operação descrita no MOF-

e, conforme leiaute e procedimentos estabelecidos no Manual de Orientação do Contribuinte;



11- a cláusula décima segunda-B:

"Cláusula décima segunda - B Na ocorrência dos eventos a seguir indicados
fica obrigado o seu registro pelo emitente do MDF-e:

I - Cancelamento de MDF-e;
11- Encerramento do MDF-e;
1I1-lnclusão de Motorista.";

111-a cláusula décima quarta-A:

"Cláusula décima quarta-A. Sempre que houver troca, substituição ou
inclusão de motorista deverá ser registrado o evento de inclusão de motorista, conforme
disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MDF-e.

Parágrafo único. Incluído o motorista, a administração tributária que autorizou o
evento deverá disponibilizá-lo às unidades federadas envolvidas.".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês
subsequente ao de sua publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Secretário da Receita Federal do Brasil -
Carlos Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina
Maria Favacho Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes,
Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos
Henrique Azevedo de Oliveira p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar
Duque, Goiás - Glauco Moreira Nascimento e Silva pl José Taveira Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro
pl Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Jonil Vital de Souza pl Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder
Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco -
Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins,
Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro
Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa
Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz
Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcia Mantovani pl Joaquim Carlos Parente Júnior.



AJUSTE SINIEF 21, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a
Nota Fiscal Eletrônica e o Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendãria - CONFAZ, na sua 1558 reunião
extraordinária, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

AJUSTE

Clãusula primeira Fica acrescido o inciso XVI no 9 10 da cláusula décima
quinta-A no Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, com a seguinte redação:

"XVI - Pedido de Contribuinte, registro realizado pelo contribuinte de
solicitação de prorrogação de prazo de retorno de remessa para industrialização.".

Clãusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês
subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas -
Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela
Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal- Carlos Henrique Azevedo de Oliveira p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo
_ Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira Nascimento e Silva pl José Taveira
Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Jonil Vital de Souza pl
Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto
Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl
José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan
Ramos Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos,
Tocantins - Marcia Mantovani pl Joaquim Carlos Parente Júnior.
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AJUSTE SINIEF 23, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

. \
~.

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui Nota
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendãria - CONFAZ e o Secretãrio da Receita
Federal do Brasil, na sua 1558 reunião realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014,
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Clãusula primeira Fica alterada a disciplina estabelecida no anexo 11 do Ajuste
SINIEF 7/05, de 30 de setembro de 2005, mantidas, as suas tabelas, passando a vigorar com a
seguinte redação: '.-, ...';

.~., ~.
"Além do ~isposto nos demais inci,so~,.do:éàput da cláusula décima quinta-S, é

obrigatório o registro, pelo destinatário, nos termos dó Manual de Orientação do Contribuinte, das
situações de que trata o inCiso111 docaput daquela cláusula, para toda NF-e que:

: ' .' ~> ,. ~

I - exija o preenchimento do.G,ruPQOE!!alham~ntoEspecífico de Combustíveis, nos
casos de circulação de mercadoria destinada~:' ~'. .

a) estabelecimentos distribuidores de combustíveis, a partir de 1° de março de 2013;
b) postos de combustíveis e transportadores revendedores retalhistas, a partir de 1°

de julho de 2013;

11 - acoberte operações com álcool para fins não-combustíveis, transportado a granel,
a partir de 1° de julho de 2014;

111 -nos casos em que o destinatário for um estabelecimento distribuidor ou atacadista,
acoberte, a partir de 1° de agosto de 2015, a circulação de:

a) cigarros;
b) bebidas alcoólicas, inclusive cervejas e chopes;
c) refrigerantes e água mineraL".

Clãusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da
publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Secretário da Receita Federal do Brasil - Carlos
Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho
Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de
Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos Henrique Azevedo de Oliveira
p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira
Nascimento e Silva pl José Taveira Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato
Grosso - Jonil Vital de Souza pl Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais -
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Gilberto Calixto pl Luíz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan Ramos
Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo
_Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcia Mantovani pl
Joaquim Carlos Parente Júnior.
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Ofício nO 5JO /15.
•ESTADO DE GOIÁS

Goiânia, 06 de ~ de 2015.

A S~a Excelência o Senhor

Deputado HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

NESTA

Senhor Presidente,

Em consonância com o que dispõe o art. 11, inciso IX, da

Constituição do Estado, apraz-me submeter à apreciação dessa augusta

AsSembleia Legislativa os Convênios ICMS 125/14, 134/14 e 135/14, os

Protocolos ICMS 73/14, 102/14, 103/14, 104/14 e 109/14, e os Ajustes SINIEF

20/114,21/14 e 23/14, todos os documentos devidamente juntados ao presente.
I

Ao ensejo, renovo a Vossa E

dessa Casa de Leis protestos de apreço e consi

ra Perillo Júnior
RNADOR DO ESTADO

'.
I.

OFGOV04-15
ALOURENZO
201500013001787
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Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Convênio ICMS 75/91, que dispõe
sobre a concessão de redução de base de
cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves,
peças, acessórios e outras mercadorias
que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1558 reunião
ordinária, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nO24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O 9 2° da cláusula primeira do Convênio 75/91, de 5 de
dezembro de 1991, passa a vigorar com seguinte redação:

! "9 2° O benefício previsto neste convênio será aplicado exclusivamente às
empresas nacionais da indústria aeronáutica e seus fornecedores nacionais, às da rede de
comercialização, inclusive as oficinas reparadoras ou de conserto de aeronaves e às
importadoras de material aeronáutico, mencionadas em ato do Comando da Aeronáutica do
Ministério da Defesa no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente, o endereço completo e
os números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro de
contribuinte das unidades federada.".

Cláusula segunda Ficam as unidades federadas autorizadas a não exigir o
crédito tributário correspondente à eventual fruição, até o início de vigência deste convênio, da
redução da base de cálculo prevista no convênio ICMS 75/91 em relação a produtos
constantes do Ato Cotepe de que trata o 93° da cláusula primeira do referido convênio que não
estiverem listados na mencionada cláusula primeira.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente
ao da ratificação.

I

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas -
Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela
Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos Henrique Azevedo de Oliveira p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo
_ Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira Nascimento e Silva pl José Taveira
Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Jonil Vital de Souza pl
Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto
Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl
José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan
Ramos Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos,
Tocantins - Marcia Mantovani pl Joaquim Carlos Parente Júnior.

i
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CONVÊNIO ICMS 134, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Convênio ICMS 74/94, que dispõe sobre a
substituição tributária nas operações tintas,
vernizes e outras mercadorias da indústria
química.

o Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita
Federal do Brasil, na sua 1558 reunião ordinária, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro
de 2014, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de
25 de outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n. 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o
dispostQ no Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997,
resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O item V do Anexo Único do Convênio ICMS 74/94, de 30 de
junho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

I Piche, Pez, Betume e Asfalto I 2706.00.00 e 2714

Cláusula segunda Fica revogado o ~ 2° da cláusula primeira do Convênio ICMS
74/94, de 30 de junho de 1994.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua
publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Secretário da Receita Federal do Brasil - Carlos
Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Mauricio Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho
Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de
Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos Henrique Azevedo de Oliveira
p/Adonias dos Reis Santiago, Espirito Santo - Elineide Marques Malini pl Mauricio Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira
Nascimento e Silva pl José Taveira Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato
Grosso - Jonil Vital de Souza pl Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais -
Leonardo Mauricio Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraiba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Gilberto Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piaui - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan Ramos
Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo
_Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcia Mantovani pl
Joaquim Carlos Parente Júnior.
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CONVÊNIO ICMS 135, DE 5 DE DEZEMBRO

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Convênio ICMS 64/06, que
estabelece disciplina para a operação de
venda de veículo autopropulsado realizada
por pessoa jurídica que explore a atividade
de produtor agropecuário, locação de
veículos e arrendamento mercantil, com
menos de 12 (doze) meses da aquisição da
montadora.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1558 reunião
ordinária, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014, tendo em vista o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O inciso I da cláusula terceira do Convênio ICMS 64/06, de 7
de julho de 2006, passa a vigorar com a redação a seguir:

"I - mencionar, na nota fiscal da respectiva operação, no campo "Informações
Complementares", a seguinte indicação: "Ocorrendo alienação do veículo antes de
_/ __ . 1__ (data correspondente ao último dia do décimo segundo mês posterior à
emissão do respectivo documento fiscal) deverá ser recolhido o ICMS com base no Convênio
ICMS 64/06, cujo preço de venda sugerido ao público é de R$ (consignar o preço sugerido ao
público para o veículo);";

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas -
Mauricio Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela
Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João MarCosMaia, Distrito Federal - Carlos Henrique Azevedo de Oliveira p/Adonias dos Reis Santiago, Esplrito Santo
_ Elineid$ Marques Malini pl Maurício Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreíra Nascimento e Silva pl José Taveira
Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Jonil Vital de Souza pl
Mareei Sbuza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombinl Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto
Calixto P~I'Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl
José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan
Ramos Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos
Gavazzo~i, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos,
Tocantin~ - Marcia Mantovani pl Joaquim Carlos Parente Júnior.

I

I

I
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ipROTOCOLO ICMS 73, DE 5 DE DEZEMBRO

Publicado nOIDOU de 11.12.14
I

I Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Paraíba,
Paraná, Pern'ambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins,
neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação e Gerente de Receita,
considerando ,o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nO5.172, de 25 de outubro
de 1966, e no I art. 9° da Lei Complementar nO87, de 13 de setembro de 1996, resolveu celebrar o seguinte:

PROTOCOLO

Cláusula primeira O 9 2° da cláusula segunda do Protocolo ICMS 97/10, de 09 de julho de
2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

I

I "9 2° A MVA-ST original é:

I - 36,56% (trinta e seis inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), tratando-se de:
a) salda de estabelecimento de fabricante de velculos automotores, para atender Indice de

fidelidade de compra de que trata o art. 8° da Lei federal n° 6.729, de 28 de novembro de 1979;
! b) salda de estabelecimento de fabricante de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas

ou rodoviários, cuja distribuição seja efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade.

I 11- 71,78% (setenta e um inteiros e setenta e oito centésimos por cento): nos demais casos.

: Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

1
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PROTOCOLO ICMS 102, DE 5 DE DEZEMB

Publicado no DOU de 11.12.14

Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina
ao Protocolo ICMS 19/96, que institui regime especial
para estabelecer disciplina relacionada com a
exportação de chassi de caminhão, com trânsito pela
indústria de carrocerias.

I Os Estados de Goiás, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e
São Paulo, neste ato representados pelos seus Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolvem celebrar o seguinte:

PROTOCOLO

Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado de Santa Catarina as disposições
constantes no Protocolo ICMS 19/96, de 13 de setembro de 1996.

I Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da Uniâo, produzindo efeitos a partir de 1° de outubro de 2014.

1
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Altera o Protocolo ICMS 41/08, que dispõe sobre a
substituição tributária nas operações interestaduais
com autopeças.

Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do
Sul, Roraim~, Santa Catarina e São Paulo e o Distrito Federal, neste ato representados pelos
Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação e Gerente de Receita, considerando o disposto nos arts.
102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 9° da Lei
Complementar nO87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Cláusula primeira O 9 2° da cláusula segunda do Protocolo ICMS 41/08, de 4 de abril de
2008, passa é;l vigorar com a seguinte redação:

i

! "92° A MVA-ST original é:

1- 36,56% (trinta e seis inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), tratando-se de:

a) saída de estabelecimento de fabricante de veículos automotores, para atender índice de
fidelidade de compra de que trata o art. 8° da Lei federal nO6.729, de 28 de novembro de 1979;

. b) saída de estabelecimento de fabricante de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas
ou rodoviário~, cuja distribuição seja efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade.

11 - 71,78% (setenta e um inteiros e setenta e oito centésimos por cento): nos demais
casos.".

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

. Parágrafo único. Para as operações destinadas ao Estado do Rio de Janeiro a partir da data
prevista em ~ecreto do Poder Executivo.



~..
PROTOCOLO ICMS 104, DE 5 DE DEZEMBR

Publicado nO,DOU de 15.12.14

Os Estados do Acre, Amapá, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais,
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia e
Sergipe e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda,
Finanças ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966), e nos arts. 6° ao 9° da Lei Complementar nO87/96, de 13 de setembro de
1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de
1997, resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Cláusula primeira O inciso 11 do 92° da cláusula primeira do Protocolo ICMS 84/11, de 30
de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

I

i
i "11 - às operações interestaduais originadas nos Estados de Minas Gerais e Rio Grande do

Sul com destino a estabelecimento de contribuintes localizados no Estado do Rio de Janeiro.".

I Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Protocolo ICMS
84/11, de 30 de setembro de 2011:

I - o inciso IV ao 92° da cláusula primeira, com a seguinte redação:

"IV - às operações interestaduais entre os Estados do Rio de Janeiro e do Paraná.".

11 - o 94° à cláusula segunda, com a seguinte redação:

"940 Nas operações destinadas ao Estado do Rio de Janeiro a MVA-ST original a ser
aplicada é a prevista em sua legislação interna para os produtos mencionados neste protocolo.".

: Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

I

I Parágrafo único. Para as operações destinadas ao Estado do Rio de Janeiro a partir da data
e forma previ~ta em decreto do Poder Executivo.
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PROTOCOLO ICMS 109, DE 5 DE DEZEMBR

Publicado nd DOU de 15.12.14

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco,
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina,
São Paulo, $ergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos
Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, considerando o disposto nos art. 102 e 199, da Lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e no Artigo 9° da Lei Complementar nO87/96,
de 13 de setembro de 1996 e o disposto no Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, resolvem
celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia excluído das disposições previstas no Protocolo
ICM 18/85, de 25 de julho de 1985.

I Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2015.



AJUSTE

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o
Manifesto Eletrônico de Documentos
Fiscais - MDF-e.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da
Receita Federal do Brasil, na sua 1558 reunião ordinária do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966), resolvem celebrar o seguinte

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 21, de
10 de dezembro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - os 99 10 e 20 da cláusula terceira:

"910 O MDF-e deverá ser emitido nas situações descritas no capute sempre
que haja transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do veículo, de contêiner ou
inclusão de novas mercadorias ou documentos fiscais, bem como na hipótese de retenção
imprevista de parte da carga transportada.";

"920 Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas forem as unidades
federadas de descarregamento, agregando, por MDF-e, os documentos referentes às cargas a
serem descarregadas em cada uma delas.";

11 - o caput da cláusula décima quarta:

"Cláusula décima quarta O MDF-e deverá ser encerrado após o final do
percurso descrito no documento e sempre que haja transbordo, redespacho, subcontratação ou
substituição do veículo, de contêiner, bem como na hipótese de retenção imprevista de parte
da carga transportada ou quando houver a inclusão de novas mercadorias para a mesma UF
de descarregamento, através do registro deste evento conforme disposto no Manual de
Orientação do Contribuinte - MDF-e.".

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Ajuste
SINIEF 21/10, com a seguinte redação:

I - a cláusula décima segunda-A:

"Cláusula décima segunda-A A ocorrência de fatos relacionados com um MOF-
e denomina-se "Evento do MDF-e".

9 1o Os eventos relacionados a um MDF-e são:

I - Cancelamento, conforme disposto na cláusula décima terceira;
11 - Encerramento, conforme disposto na cláusula décima quarta;
111 -Inclusão de Motorista, conforme disposto na cláusula décima quarta-A;
IV - Registro de Passagem.

9 20 Os eventos serão registrados:
I - pelas pessoas envolvidas ou relacionadas com a operação descrita no MOF-

e, conforme leiaute e procedimentos estabelecidos no Manual de Orientação do Contribuinte;
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11- por órgãos da Administração Pública direta ou indireta, co ',1 rme leiáute
procedimentos estabelecidos no Manual de Orientação do Contribuinte,";

11- a cláusula décima segunda-B:

"Cláusula décima segunda - B Na ocorrência dos eventos a seguir indicados
fica obrigado o seu registro pelo emitente do MDF-e:

I - Cancelamento de MDF-e;
11- Encerramento do MDF-e;
111- Inclusão de Motorista,";

111- a cláusula décima quarta-A:

"Cláusula décima quarta-A. Sempre que houver troca, substituição ou
inclusão de motorista deverá ser registrado o evento de inclusão de motorista, conforme
disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MDF-e.

Parágrafo único. Incluído o motorista, a administração tributária que autorizou o
evento deverá disponibilizá-lo às unidades federadas envolvidas.".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês
subsequente ao de sua publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Secretário da Reeeita Federal do Brasil -
Carlos Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina
Maria Favacho Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes,
Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos
Henrique Azevedo de Oliveira p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar
Duque, Goiás - Glauco Moreira Nascimento e Silva pl José Taveira Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro
pl Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Jonil Vital de Souza pl Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder
Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco -
Décío José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins,
Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro
Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa
Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz
Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcia Mantovani pl Joaquim Carlos Parente Júnior.



AJUSTE SINIEF 21,

Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a
Nota Fiscal Eletrônica e o Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1558 reunião
extraordinária, realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Fica acrescido o inciso XVI no 9 10 da cláusula décima
quinta-A no Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, com a seguinte redação:

"XVI - Pedido de Contribuinte, registro realizado pelo contribuinte de
solicitação de prorrogação de prazo de retorno de remessa para industrialização.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês
subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas.
Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela
Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará.
João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos Henrique Azevedo de Oliveira p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo
_ Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira Nascimento e Silva pl José Taveira
Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Jonil Vital de Souza pl
Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais • Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraiba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto
Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl
José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan
Ramos Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos,
Tocantins - Marcia Mantovani pl Joaquim Carlos Parente Júnior.



Publicado no DOU de 10.12.14

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui Nota
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária. CONFAZ e o Secretário da Receita
Federal do Brasil, na sua 1558 reunião realizada em São Paulo, SP, no dia 5 de dezembro de 2014,
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Fica alterada a disciplina estabelecida no anexo 11do Ajuste
SINIEF 7105, de 30 de seternbro"de.2005,«maRtidas-as-suas tabelas, passando a vigorar com a
seguinte redação: il,3j'VEJI,>i ..::;'; :("';;,Cj ~)ot,:;:}f~:::HJ~UqA1
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obrigatório o registro, pelo destinatário, nos termos do Manu I de Orientação do Contribuinte, das

situações de que trata o in~.iS9,.I~!dOLC;{lPU~..t.,.d.a~~.,...~I,~.,~~~SUI~'t:lBa~.atoda NF-e que:
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a) estabelecimentos distribuidores de combustíveis, a partir de 1° de março de 2013;
b) postos de combustíveis e transportadores revendedores retalhistas, a partir de 1°

de julho de 2013;

11- acoberte operações com álcool para fins não-combustíveis, transportado a granel,
a partir de 1° de julho de 2014;

111-nos casos em que o destinatário for um estabelecimento distribuidor ou atacadista,
acoberte, a partir de 1° de agosto de 2015, a circulação de:

a) cigarros;
b) bebidas alcoólicas, inclusive cervejas e chopes;
c) refrigerantes e água mineraL".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da
publicação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira pl Guido Mantega, Secretário da Receita Federal do Brasil - Carlos
Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Cristina Maria Favacho
Amoras pl Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Daniela Ramos Torres pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Ely Dantas de
Souza Cruz pl Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Carlos Henrique Azevedo de Oliveira
p/Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Elineide Marques Malini pl Maurício Cézar Duque, Goiás - Glauco Moreira
Nascimento e Silva pl José Taveira Rocha, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro pl Akio Valente Wakiyama, Mato
Grosso - Jonil Vital de Souza pl Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais -
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Gilberto Calixto pl Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Raimundo Neto de
Carvalho, Rio de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva pl José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa pl Gilvan Ramos'
Almeida, Roraima - Edina Cristina Silva Gomes, Santa Catarina - Almir José Gorges pl Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo
_Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas pl Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcia Mantovani pl
Joaquim Carlos Parente Júnior.
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